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INFORMAÇÃO INTERNA – INTERNAL INFORMATION 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 29ª (VIGÉSIMA NONA) EMISSÃO DA OCTANTE 

SECURITIZADORA S.A. 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito: 

 

I. OCTANTE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com sede na Rua Beatriz, nº 

226, Alto de Pinheiros, CEP 05.445-040, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 

(“CNPJ/ME”) sob o nº 12.139.922/0001-63, neste ato representada na forma de 

seu estatuto social (“Emissora”); e 

 

II. PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., sociedade por ações com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3900, 10º andar, 

Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob nº 00.806.535/0001-54, neste 

ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário” e, quando 

denominado em conjunto com a Emissora, “Partes”). 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) na data de 23 de agosto de 2021 o Agente Fiduciário e a Emissora firmaram o Termo 

de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Série Única da 29ª 

(Vigésima Nona) Emissão da Octante Securitizadora S.A. (“Termo de 

Securitização”), o qual regula a emissão dos certificados de recebíveis do 

agronegócio referentes à série única da 29ª (vigésima nona) emissão de certificados 

de recebíveis do agronegócio da Emissora, lastreados nos direitos creditórios 

decorrentes da Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 001/2021, 

emitida na data de 23 de agosto de 2021, em favor da Securitizadora, por INDÚSTRIA 

DE RAÇÕES PATENSE LTDA., sociedade limitada com sede na Rua Doutor Marcolino, 

nº 79, Centro, CEP 38.700-060, na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 23.357.072/0007-81, no valor total de 

R$130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais); e 

 

(ii) a Emissora e o Agente Fiduciário desejam aditar o Termo de Securitização para o fim 

único de alterar a redação da definição de “Data de Vencimento Esperado dos 

CRA” constante da Cláusula Primeira do Termo de Securitização, em função de 

solicitação de alteração feita pela B3 neste sentido. 

 

RESOLVEM celebrar este Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio da Série Única da 29ª (Vigésima Nona) Emissão da Octante 

Securitizadora S.A. (“Primeiro Aditamento”), de acordo com os seguintes termos e 

condições: 

 



 

2 

 

INFORMAÇÃO INTERNA – INTERNAL INFORMATION 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES 

 

1.1. Os termos e definições aqui empregados iniciados em letra maiúscula, sem que sejam 

diversamente definidos neste Primeiro Aditamento, terão o mesmo significado a eles 

atribuído no Termo de Securitização. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 

2.1. Em função do quanto se encontra acima estabelecido, a Emissora e o Agente 

Fiduciário celebram o presente Primeiro Aditamento para o fim único de alterar a redação 

da definição de “Data de Vencimento Esperado dos CRA” constante da Cláusula Primeira 

do Termo de Securitização para “Data Limite para Resgate Antecipado”, de modo que 

referida definição passa a ter a seguinte redação: 

 

“Data Limite para Resgate 

Antecipado”: 

Significa a data de vencimento esperado dos CRA, 

qual seja, 16 de agosto de 2024, na qual ocorrerá 

a liquidação dos valores financeiros devidos aos 

titulares dos CRA mediante a efetivação de 

Resgate Antecipado dos CRA, caso sejam as 

obrigações da CPR Financeira integralmente 

quitadas nas respectivas datas de pagamento; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Todas as disposições do Termo de Securitização não aditadas ou modificadas pelo 

presente Primeiro Aditamento são ora ratificadas pelas Partes, e subsistirão em plena eficácia 

e vigor em conformidade com seus termos. 

 

3.2. O presente Primeiro Aditamento será regido e interpretado segundo as leis da 

República Federativa do Brasil. 

 

3.3. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, no Estado de São Paulo para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta ou fundadas neste Primeiro Aditamento, com a exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Este Primeiro Aditamento é assinado digitalmente por meio de certificados digitais que 

atendem aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, a fim de 

garantir sua autenticidade, integridade e validade jurídica, nos termos da Medida Provisória 

nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme alterada.  

 

São Paulo, 27 de agosto de 2021. 

 

[O restante da página foi deixado intencionalmente em branco.]  
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INFORMAÇÃO INTERNA – INTERNAL INFORMATION 

[Página de Assinaturas do Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio da Série Única da 29ª (Vigésima Nona) Emissão da Octante 

Securitizadora S.A., celebrado na data de 27 de agosto de 2021.] 

 

 

 

 
 

 

OCTANTE SECURITIZADORA S.A. 

 

 

 

________________________________ _________________________________ 

Nome: Guilherme Muriano Nome: Glaucia de Castro Zucatelli Perazzoli 

  

 

 

 

 

 

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A. 

 

 

 

________________________________ _________________________________ 

Nome: Emilio Alvarez Prieto Neto Nome: Romeu Romero Junior 

Cargo: Procurador 

 

Cargo: Diretor 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________________ ______________________________ 

Nome: Nome: 

CPF:  CPF:  
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